[image: image1.jpg]@ 2)

ETRENA - 275



[image: image2.jpg]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

MOÇÃO nº 250/2023
Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor à Direção da Escola Estadual de Ensino Fundamental Flores da Cunha pela realização do evento Sábado do Meio Ambiente.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Direção da Escola Estadual de Ensino Fundamental Flores da Cunha pela realização do evento Sábado do Meio Ambiente, realizado no dia 03 de junho de 2023, e que mobilizou a comunidade escolar e possibilitou a divulgação e promoção de trabalhos realizados pelos estudantes voltados à valorização, ao cuidado e à proteção do meio ambiente e à cidadania.


a) Que a presente Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) seja encaminhada ao conhecimento da Secretaria Estadual da Educação, em Porto Alegre-Rs.


b) Que a presente Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) seja encaminhada ao conhecimento da Direção da Escola Estadual de Ensino Fundamental Flores da Cunha, em Uruguaiana-RS.


c) Que a presente Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT)seja encaminhada ao conhecimento da 10ª Coordenadoria Regional de Educação em Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que, no dia 03 de junho de 2023, a Escola Estadual de Ensino Fundamental Flores da Cunha realizou o “Sábado do Meio Ambiente”, mobilizando a comunidade escolar e possibilitando a divulgação e a promoção de trabalhos realizados pelos estudantes voltados à valorização, ao cuidado e à proteção do meio ambiente e à cidadania.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) ressalta que a Escola Estadual de Ensino Fundamental Flores da Cunha é protagonista em ações e projetos de integração com a comunidade escolar e de valorização do talento, da capacidade, da diversidade e da pluralidade dos estudantes.
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) manifesta profundo reconhecimento às ações e aos projetos desenvolvidos pela Escola Estadual de Ensino Fundamental Flores da Cunha que colaboram para uma aprendizagem significativa dos estudantes e torna a Escola efetivamente um espaço criativo, participativo, democrático e solidário.
4. É fundamental que a Casa Legislativa Municipal, que é a Casa do Povo Uruguaianense, reconheça, mais uma vez, os relevantes projeto educativos desenvolvidos pela Escola Estadual Flores da Cunha em favor dos estudantes uruguaianense e do firme compromisso com a formação cidadã e da valorização da educação em nosso município. 
Uruguaiana, 06 de junho de 2023. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

